PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025 - SRP

ANEXO I 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
 1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial de Registro de Preços de Aquisições Futuras e parceladas de materiais de construção, madeiras, elétrico e hidráulico.
	ITEM
	QT/UM
	DESCRIÇAO
	MARCA
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	350 Un
	Caibro madeira de eucalipto (5 x 10 x 550 cm)
	
	R$ 35,00
	R$ 12.250,00

	02
	800 Um
	Tábua Eucalipto (30 cm x 5,5 m x 2,5) 
	
	R$ 45,00
	R$ 36.000,00

	03
	400 Um
	Guia de eucalipto (2,5 x x 15 x 5,50)
	
	R$ 24,00
	R$ 9.600,00

	04
	300 Um
	Caibrinho eucalipto (5 x 5 x 5,50)
	
	R$ 18,00
	R$ 5.400,00

	05
	400 Um
	Mata-junta bruta 2,75 m
	
	R$ 4,00
	R$ 1.600,00

	06
	300 M²
	Parede Interna de pinus machambrado beneficiado h = 2,70 m
	
	R$ 47,00
	R$ 14.100,00

	07
	400 M
	Meia cana de pinus 
	
	R$ 3,30
	R$ 1.320,00

	08
	800 M²
	Forro Madeira de pinus 
	
	R$ 26,50
	R$ 21.200,00

	09
	70 Um
	Cepo de Madeira (15 x 15 x 1m)
	
	R$ 30,00
	R$ 2.100,00

	10
	50 Um
	Cepo de Madeira (20 x 20 x 1m)
	
	R$ 40,00
	R$ 2.000,00

	11
	100 M
	Madeira de eucalipto para Espelho 2,5 x 15
	
	R$ 8,00
	R$ 800,00

	12
	500 m² 
	Assoalho Madeira de Eucalipto Beneficiada 
	
	R$ 72,00
	R$ 36.000,00

	13
	25 Kg
	Prego (12 x 12)
	
	R$ 22,50
	R$ 562,50

	14
	100 Kg
	Prego (17 x 27)
	
	R$ 17,00
	R$ 1.700,00

	15
	50 kg
	Prego (16 x 24)
	
	R$ 18,50
	R$ 925,00

	16
	15 kg
	Prego (19 x 39)
	
	R$ 19,50
	R$ 292,50

	17
	1.300 Um
	Telha de fibrocimento 4mm (2,44 x 0,50 m)
	
	R$ 24,00
	R$ 31.200,00

	18
	150 kg
	Prego telheiro para telha 4mm (2,44 x 0,50 m)
	
	R$ 28,00
	R$ 4.200,00

	19
	300 Um
	Cumeeira 15° fibrocimento 4mm
	
	R$ 9,50
	R$ 2.850,00

	20
	40 Um
	Janela Metálica de correr com veneziana 100 x 100 cm , inclusive vidro liso de 3mm
	
	R$ 550,00
	R$ 22.000,00

	21
	25 Um
	Porta metálica 80 x 210 cm, incluindo fechaduras metálicas (OBS. Porta inteira de metal ou meia metal meia vidros, se tiver vidros a cotação deverá estar incluso o valor do vidro 3mm colocado) 
	
	R$ 590,00
	R$ 14.750,00

	22
	10 Um
	Janela metálica de Correr 40 x 40 cm incluso vidro 3mm
	
	R$ 115,00
	R$ 1.150,00

	23
	20 Um
	Porta Interna madeira semi-oca 70 x 210 cm com marco vistas e fechaduras
	
	R$ 320,00
	R$ 6.400,00

	24
	20 Um
	Janela Madeira de eucalipto tipo guilhotina com veneziana 120 x 110 cm, inclusive vidro de 3mm 
	
	R$ 540,00
	R$ 10.800,00

	25
	100 m³
	Areia Média 
	
	R$ 230,00
	R$ 23.000,00

	26
	30 m³ 
	Brita nº 02 
	
	R$ 170,00
	R$ 5.100,00

	27
	10.000 Um
	Tijolo maciço 5 x 10 19 cm 
	
	R$ 0,75
	R$ 7.500,00

	28
	10.000 Um
	Tijolo cerâmico 6 furos 9 x 14 x 19 cm 
	
	R$ 0,85
	R$ 8.500,00

	29
	500 Um
	Pedra de Muro
	
	R$ 5,75
	R$ 2.875,00

	30
	300 Sc
	Cimento saco 50 kg
	
	R$ 47,00
	R$ 14.100,00

	31
	100 Sc
	Cal, saco 20 kg
	
	R$ 22,00
	R$ 2.200,00

	32
	10 Um
	Alvenarite 
	
	R$ 10,00
	R$ 100,00

	33
	100 Um
	Argamassa ACI Saco 20 Kg
	
	R$ 17,00
	R$ 1.700,00

	34
	100 kg
	Rejunte cimentício cor cinza platina (pct 1 kg)
	
	R$ 7,90
	R$ 790,00

	35
	500 m² 
	Revestimento Cerâmico 32x45 cor branco PEI padrão Popular
	
	R$ 26,00
	R$ 13.000,00

	36
	100 M
	Tubo PVC Esgoto DN 100mm
	
	R$ 16,00
	R$ 1.600,00

	37
	100 M
	Tubo PVC Esgoto DN 50mm
	
	R$ 11,00
	R$ 1.100,00

	38
	100 M
	Tubo PVC Esgoto DN 40mm
	
	R$ 8,50
	R$ 850,00

	39
	100 Br
	Aço CA 60 4,2 mm Barra 12 metros
	
	R$ 15,50
	R$ 1.550,00

	40
	100 Br
	Aço CA 50 8 mm Barra 12 metros
	
	R$ 45,00
	R$ 4.500,00

	41
	15 Kg
	Arame Cosido 18 liso
	
	R$ 25,50
	R$ 382,50

	42
	20 Um
	Tubo de descarga externo 40 mm
	
	R$ 24,00
	R$ 480,00

	43
	10 Um
	Chuveiro Plástico com haste 30 cm PVC ½ 
	
	R$ 85,00
	R$ 850,00

	44
	10 Um
	Ralo sinfonado com tampa DN 100 mm
	
	R$ 30,00
	R$ 300,00

	45
	100 Br
	Barra de cano PVC 25 mm
	
	R$ 25,00
	R$ 2.500,00

	46
	20 Um
	Lavatório de louça branca convencional com coluna
	
	R$ 260,00
	R$ 5.200,00

	47
	20 Um
	Vaso Simples 
	
	R$ 260,00
	R$ 5.200,00

	48
	20 Um
	Assento sanitário plástico branco
	
	R$ 35,00
	R$ 700,00

	49
	20 Um
	Anel de vedação para vaso sanitário 
	
	R$ 11,00
	R$ 220,00

	50
	20 Kit
	Parafusos para vaso sanitário com buchas
	
	R$ 14,00
	R$ 280,00

	51
	20 Um
	Caixa de descarga
	
	R$ 44,00
	R$ 880,00

	52
	20 Um
	Sifão flexível em pvc
	
	R$ 10,50
	R$ 210,00

	53
	20 Um
	Torneira plástica para lavatório 
	
	R$ 18,00
	R$ 360,00

	54
	20 Um
	Tomada simples de sobrepor externo
	
	R$ 8,90
	R$ 178,00

	55
	100 Um
	Interruptor simples de sobrepor externo
	
	R$ 8,90
	R$ 890,00

	56
	100 Um
	Interruptor duplo de sobrepor externo
	
	R$ 16,90
	R$ 1.690,00

	57
	80 Um
	Soquete plafon
	
	R$ 8,00
	R$ 640,00

	58
	70 Um
	Lâmpada led 15 w
	
	R$ 10,00
	R$ 700,00

	59
	50 Um
	Disjuntor monopolar 30 A
	
	R$ 13,50
	R$ 675,00

	60
	50 Um
	Disjuntor monopolar 40 A
	
	R$ 16,00
	R$ 800,00

	61
	50 Um
	Centro de distribuição plástico para 4 disjuntores
	
	R$ 55,00
	R$ 2.750,00

	62
	100 M
	Fio elétrico isolador 2,5 mm
	
	R$ 2,90
	R$ 290,00

	63
	100 M
	Cabo Paralelo 2,5mm
	
	R$ 6,00
	R$ 600,00

	64
	100 Um
	Interruptor simples com tomada
	
	R$ 12,50
	R$ 1.250,00

	65
	50 Um
	Interruptor Simples
	
	R$ 8,50
	R$ 425,00

	66
	10 Um
	Tomada Simples
	
	R$ 8,50
	R$ 85,00

	67
	50 Um
	Eletroduto flexível amarelo ¾
	
	R$ 2,50
	R$ 125,00

	68
	200 MTS
	Tabua Para Parede Externa beneficiada
	
	R$ 65,00
	R$ 13.000,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 369.325,50



1.2. As quantidades constantes do quadro acima são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 É de suma importância a aquisição dos materiais, que serão distribuídos a pessoas carentes do município que necessitam de materiais de construção, elétricos e hidráulicos para melhorias em domicílios e em unidades sanitárias, sendo que serão destinados a pessoas carentes com o devido parecer da Assistência Social do Município, além de registrar preços de materiais diversos para uso diário e de rotina do município.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.

4. FORMA DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e mediante a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento da respectiva secretaria ou fiscal do contrato.

5. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
5.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

6. VIGÊNCIA DA ATA
6.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogavel por igual periodo.

7.  ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
7.1. Participaram dos procedimentos iniciais do SRP e integram a Ata de Registro de Preços, os seguintes Órgãos e Secretarias:
Centro de Referência e Assitencia Social – CRAS
Secretaria de Administração e Planejamento
Secretaria da Fazenda
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente
Secretaria de Desenvolvimento Economico
Secretaria de Saude
Secretaria de Educaçao e Cultura

8. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
8.1.1. Os materiais deverão ser entregues, de acordo com o pedido pela Secretaria de Administração e Planejamento, mais precisamente quando contratado para fins de doação a pessoas carentes, no endereço das pessoas beneficiadas, dentro do municipio de Campos Borges/RS.
8.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues nos seguintes locais, mesmo quando a entrega for terceirizada:	
a) A entrega dos objetos serão de acordo com o pedido pela Secretaria de Administração e Planejamento, mais precisamente quando contratado para fins de doação a pessoas carentes, no endereço das pessoas beneficiadas, dentro do municipio de Campos Borges/RS.
8.3. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte, devidamente separadas conforme a Ordem de Compras e no local indicado junto a mesma, mesmo quando a entrega for feita por terceiros.
8.4. Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT, INMETRO ou norma equivalente.
8.5. O prazo de validade dos produtos não pode ser inferior a 06 (seis) meses da data da entrega.
8.6. A Nota Fiscal deve obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter em local de fácil visualização a indicação do número do processo, número do Pregão e numero do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento; 
8.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.
8.8. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 
Campos Borges, 06 de agosto de 2025.

________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
